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ENC: PROCESSO SIAD: Nº 142/2022 - PROCESSO SEI: Nº 19.16.3899.0052526/2022-29
Sebastiao Nobre da Silva <nobre@mpmg.mp.br>
Qua, 06/07/2022 18:13
Para:

comercial@riominasservicos.com.br <comercial@riominasservicos.com.br>

Cc:

Simone de Oliveira Capanema <scapanema@mpmg.mp.br>

À
empresa Rio Minas,
Sr. Fábio Ribeiro
Mesmo intempes�vo seu pedido será anexado ao processo e encaminhado ao setor responsável.
Atenciosamente,
O Pregoeiro

Sebastião Nobre da Silva
Agente do Ministério Público 

Diretoria de Gestão de Compras e Licitações

Avenida Álvares Cabral 1740, 6º andar 

Belo Horizonte - MG 

CEP: 30170-008 - Tel.: (31)3330-9464 
Excepcionalmente: (31)98791-4139

De: Rafael Goncalves de Lima <rglima.plansul@mpmg.mp.br> 
Enviado: quarta-feira, 6 de julho de 2022 11:04 
Para: Sebas�ao Nobre da Silva <nobre@mpmg.mp.br> 
Cc: Simone de Oliveira Capanema <scapanema@mpmg.mp.br> 
Assunto: ENC: PROCESSO SIAD: Nº 142/2022 - PROCESSO SEI: Nº 19.16.3899.0052526/2022-29
 
Encaminhando para providências.

 Atenciosamente, 
Rafael Gonçalves de Lima
Assistente de Compras 
Diretoria de Gestão de Compras e Licitações

Avenida Álvares Cabral 1740, 6º andar 
Belo Horizonte - MG CEP: 30170-008 

De: Fabio Ribeiro <comercial@riominasservicos.com.br> 
Enviado: terça-feira, 5 de julho de 2022 14:32 
Para: Diretoria de Compras e Licitacoes <dgcl@mpmg.mp.br> 
Cc: 'Fabio Santos - Rio Minas' <comercial@riominasservicos.com.br> 
Assunto: PROCESSO SIAD: Nº 142/2022 - PROCESSO SEI: Nº 19.16.3899.0052526/2022-29
 
À
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DE GESTÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
 
 
Prezados boa tarde,
 
Haja vista que não somente hoje foi postado as respostas de esclarecimentos que ainda estavam pendentes no portal, por esse mo�vo, estamos enviando este e-mail até para
formalização de esclarecimento que mesmo intempes�vo, merece análise do mérito de seu teor.
 
A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA informou que as inconsistências foram “erros materiais” pois tratava-se apenas do número da convenção cole�va e trouxe a nova
convenção a ser considerada.
 
:“A despeito da planilha de custo já contemplar os valores corretos de 2022 dos bene�cios (vale-alimentação ou cesta básica, PAF, PAT e PQM) das respec�vas cidades,
informamos que, equivocadamente, na coluna "Nº REGISTRO MTE/CCT" constou a descrição das convenções de 2021. Sendo elas:”
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A CCT MG000692/2021 onde abarca os cidades de Jequi�nhonha e Itambacuri foi alterada por MG000253/2022. Acontece que essa convenção não tem abrangência nas cidades
aqui citadas.
 
Outro ponto que cabe destaque é que há previsão CCT MG000692/2021 há previsão de PAF conforme pode-se observar abaixo no valor de R$ 37,22.
 

 
Já a CCT MG000253/2022 não tem abrangência nessas cidades
 

 
Necessário ainda informar que mesmo que seja esta CCT a ser usada, a rubrica é o PAF e não PQM que está com valor inferior.
 
 

 
O razoável é que a Administração suspenda a sessão e corrija a planilha bem como sua es�ma�va. Sendo assim, pedimos que seja revisto os atos da Administração e reabra os
prazos.
 
Atenciosamente,

 


